
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Gabinete do Ministro
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 8º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5041 / gabinete@mme.gov.br 

Ofício nº 246/2025/GM-MME

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 1024/2025, de autoria do deputado federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ).
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.000367/2025-31.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 149/2025, de 12 de maio de 2025, da Câmara dos Deputados, o qual Vossa
Excelência encaminha o Requerimento de Informação nº 1024/2025, de autoria do deputado federal Sóstenes Cavalcante (PL-RJ), por meio
do qual “Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia informações sobre o Hospital de Praia Brava, em Angra dos
Reis/RJ, administrado pela Fundação Eletronuclear de Assistência Médica - FEAM".

2. A esse respeito, encaminho a Vossa Excelência os seguintes documentos com esclarecimentos acerca do assunto:

I - Despacho SGEP (SEI nº 1044006), de 16 de abril de 2025, encaminhado pela Subsecretaria de Governança, Estratégia
e Parcerias;

II - Carta P-079/25 Eletronuclear (SEI nº 1043118), de 11 de abril de 2025, encaminhada pela Eletronuclear.

Atenciosamente,
ALEXANDRE SILVEIRA

Ministro de Estado de Minas e Energia

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de Estado de Minas e Energia, em 26/05/2025, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1060540 e o código CRC E8D358EA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.000367/2025-31 SEI nº 1060540

26/05/2025, 14:06 SEI/MME - 1060540 - Ofício
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

  

DESPACHO

  

Processo nº: 48300.000367/2025-31

 

Assunto: Requerimento de Informação - RIC nº 1024/2025
Interessado: ASPAR

 

À Secretaria-Executiva,

 

1. Fazemos referência ao Despacho ASPAR (SEI nº 1035068), a respeito do Requerimento de Informação - RIC nº 1024/2025 (SEI
nº 1035064), de autoria do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL/RJ). 
2. Sobre o assunto, informamos que os questionamentos do RIC nº 1024/2025 foram respondidos por meio da Carta P-079/25
Eletronuclear (SEI nº 1043118), encaminhada por meio do Ofício nº 259/2025/ENBPar (SEI nº 1043117).

3. Ressalta-se que os questionamentos 1, 2, 3.1, 3.3, 4.2, 5.1 e 5.3 do RIC nº 1024/2025 não foram respondidos pela Estatal, uma
vez que o Hospital de Praia Brava - HPB é administrado pela Fundação Eletronuclear de Assistência Médica – FEAM, sendo esta uma entidade
fundacional, de natureza jurídica privada sem fins lucrativos.

4. Portanto, para o item 5.2. não está no âmbito de supervisão ministerial deste MME.

5. Por fim, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários sobre o tema.

 

Atenciosamente,
DÊNIS DE MOURA SOARES

Subsecretário de Governança, Estratégia e Parcerias

Documento assinado eletronicamente por Denis de Moura Soares, Subsecretário(a) de Governança, Estratégia e Parcerias, em 16/04/2025,
às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1044006 e o código CRC 0AB5C76A.

Referência: Processo nº 48300.000367/2025-31 SEI nº 1044006

26/05/2025, 14:05 SEI/MME - 1044006 - Despacho
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Rio de Janeiro, na data da assinatura 

eletrônica. 

P-079/25 

 

 
Ao Senhor 

Adhemar Palocci 

Chefe de Gabinete 

Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar 

Setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco B, Edifício Parque Cidade Corporate 

Brasília – DF - 70308-200 

 

 

Assunto: Requerimento de 

Informação - RIC nº 1024/2025, de 

autoria do deputado federal Sóstenes 

Cavalcante (PL-RJ) 

Referência: Ofício nº 244/ 2025/ 

ENBPar - Processo 48110.000311/ 

2025-14 

 

 

Senhor Chefe de Gabinete, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio desta correspondência, em atenção ao Ofício em 

referência, o qual transmitiu o Requerimento RIC nº 1024/2025, de autoria do deputado federal Sóstenes 

Cavalcante (PL-RJ), referente ao Hospital de Praia Brava, em Angra dos Reis/RJ, administrado pela Fundação 

Eletronuclear de Assistência Médica - FEAM, seguem as respostas, pela Eletronuclear. 

No entanto, considerando que as questões que o Requerimento aborda tem como tema central o Hospital 

de Praia Brava - HPB, administrado pela Fundação Eletronuclear de Assistência Médica – FEAM, esta, de 

natureza jurídica “Fundação Privada Entidades sem Fins Lucrativos”, o que desobriga a Eletronuclear de 

qualquer responsabilidade pela gestão do HPB, e, consequentemente, sem competência para responder 

questões relacionadas a decisões de cunho administrativo/operacional da FEAM/HPB, entendemos 

responder apenas os itens abaixo, os quais fazem questionamentos diretamente para a Eletronuclear. 

 

3. Sobre a suposta privatização e interesses econômicos: 

3.2. A Eletronuclear ou a FEAM estão negociando parcerias ou concessões para a gestão do hospital? Se sim, 

quais são as empresas envolvidas e quais os termos das negociações? 

Resposta: A FEAM, embora tenha sido instituída pela Eletronuclear em 28 de outubro de 1999 – é uma 

entidade privada e de independência institucional. Cabe ao Ministério Público Federal supervisioná-la 

por ser uma fundação destinada a serviços médicos e hospitalares.  
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4. Sobre o orçamento e gestão financeira: 

4.1. Quais foram os valores destinados ao hospital nos últimos três anos? Encaminhar a prestação de contas 

detalhada de 2022, 2023 e 2024.  

Resposta: A Eletronuclear, cumprindo seus objetivos de ESG, e em respeito à comunidade do entorno 

das usinas, realiza anualmente uma contribuição, por “doação”, àquela Fundação. Os recursos da 

Eletronuclear, são destinados a três classe de ação: Dotação Orçamentária para Doação, contratação 

de serviços de AMIR e de CMRI; seguem abaixo os valores recebidos nos anos de 2022, 2023 e 2024: 

Ano 2022 - AMIR: R$ 2.701.963,06 - CMRI: - 12.535.641,98 – Dotação para Doação: R$ 41.279.799,72;  

Ano 2023 - AMIR: R$ 1.294.247,44 - CMRI: - 11.920.024,49 – Dotação para Doação: R$ 42.807.152,68;  

Ano 2024 - AMIR: R$ 1.084.655,34 - CMRI: - 16.076.169,31 – Dotação para Doação: R$ 40.449.419,24. 

Além dos recursos da Eletronuclear cabe a FEAM obter outras receitas provenientes do seu convênio 

com o SUS, planos de Saúde e Portarias e Emendas Parlamentares. Tais recursos devem ser 

apresentados pela própria fundação.  

  

4.3. Enquanto a população sofre com o fechamento de leitos e a falta de atendimento, quanto foi pago em 

bônus e benefícios para diretores e gestores da Eletronuclear e da FEAM nos últimos três anos?  

Resposta: Tal questionamento deve ser dirigido à administração daquela Fundação, não sendo 

afetada a Eletronuclear neste tema. 

 

 

Aproveitamos a oportunidade para nos colocar à inteira disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

André Luiz Rodrigues Osório 

Chefe de Gabinete da Presidência  

 

ANDRE LUIZ 

RODRIGUES 

OSORIO:0241456

3710

Assinado de forma 

digital por ANDRE LUIZ 

RODRIGUES 

OSORIO:02414563710 

Dados: 2025.04.11 

12:21:40 -03'00'


